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súpra-citadò e mais .documenteis .q[ue se seguem'

do ano de



■ ESTADO DO ESPÍRÍTO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

4

PROJETO PE LEI 33/78

EISPOS sobre'gowg:^sso PE título PE"GIPA.

PAPlO ClGHOEIRENSE^-é

Art. 12 ̂  Pica oonedido o título de "Ciaadao Cachoeirense" ao Senhor

SYLVIO MOTHE.

Art. 22 „ O título a q.ue se refere o artigo 12 desta Lei 5 será entre
gue no cjirso da Sessão Solene q,ue a Gamara Municipal reali
zará em comemoração aos festejos máximos da cidades

Art, 32 _ Esta Lei entrará em vigorj a partir da data da sua p^iblica»
a  cação, revogadas as disposições em contrário o

Sala das Sessões, 26 de junho de 1978,

NIG^LAÜ PEPfe
Vereador
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■í

,  Improvado em discussão
'i POR Ú-EJ-A^IMíDÃBE

[ 6ab to
>■ a&2_

'  gííferim <io tresidente

NIGOLAU PE;PSS
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Natural do JstaúO do Pilo de janeiro j cidade de Campos, na_s

cido ema Si'-!- de agosto de 1915? filho de Juliao Mothe Sobrinho e

de 'Ina Gomes Mothe»

Desde cedo, o, menino'Sylvio demonstrou aptidão p.-ira o tr_a
bdlho, iniciando-se na profissão de barbeiro, em sua terra na
tal,

'5m 1930? veio para Cachoeiro, aos 15 anos de idade, arapr_e

gando-sa em uma barbcariu então existente na rua Capitão Deslan

des, sm frente onde se construía, a época, o atual Itabira Ho

tel.

posteriormente, transferiu-se para outro est.ibelecimsnto,
^  r% ^

na Praça jeronimo Monteiro, no cenctro aa cidnde, ja como bar

beiro a c^-ibelereiro.

Ira 1938, Sylvio Mothe mudou-se para o entaão Distrito Fe

deral, com a finalidade de aperfeiçoar seus conh'^-c Mmentos profia

sionais, ocasiao em que liderou um movimento para. a fund^AÇao do

Sindicato dos Parbeiros e Cabelereires do Distrito Federal, o

qUG, afinal, conseguiu, arregimentando, de inicio, um ccntingen

te de ^-tO associados para, cerc<.i de uni ano depois, contr,ir com tBs
três mil sindicaliZc.idos, ;!pro:>:ima.daraente,

Mas, Sylvio não paruo

Dm 19^1? estava ele de volta a Cachoeiro, quando ss- esi

tabeleceu novamente, na mesma profissão.

Nessa época, casou-se com uma ilustre representante da

honrada familia Gonçalves, dona Maria Gonçalves Mothe, num a-

contecimento quo redundou na mais bela ^Alegria que Sylvio pod^e

ria, dar a Cachoeiro: quatro filhos, dois ra,pa.zes 0 duas moç.,.iS5

^  todos formados e eíicmminhados na vida, honr^jdos como o tronco

de onde vieram, porque assim Sylvio e dona M-iria os orientapasi

Hm 19^^? o Pr-.isil e sacudido pela brutalidade da agims

são nazista à. nossa soberania. Fernando de Abreu, então Prefei- .
to Munic'.pal5' faz vibrante proncunciamente ,digo, pronunciamen

to, era palqnque armam o na praça Jeronirco Monteiro, e abre ///

vcltifsin«íâ4ige 5 voluntariado para a Força Expedicionária Brasilej.

ra, que iria combater na Its-ilia, A ãTriraeiru vos o responder //
presente foi a de Silvio,

Após ficar um ano e cinco meses à disposiçcão do exer
cito Prasileiro, foi dispensando, com o termino da guerra.

Aioltou. a C<.,chOGÍro s reiniciou suas atividades profis-

- i IO 1 "1 c: C O n t o B o
" J.1 : ■ O «
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COMISSÃO DE JUSTIÇA I'!

PROJETO DE LSÍ .JP Sl/78

INICIATIVA: Vereador Ricolaii Depes

RELATOR: Tto Coellio

N"

/>
f-l <Ma c^i-<iO'C

PARECER

JL

Somos pela aprovação da matéria.

Sala das Comiss-es, 25 de junho de 1978
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z, PEDIDO DE

"o i iqMJ ̂
c  ' - (' ■ •■■ essoeSi....:./..."'  .. .. .. ■•laclua-se na Ordem do Dia da

resiU--"^) Sessão de hoje.
Sala das Sessões, ..Éc.h.[ 19'^

( Rubrica do Preaid^ente i

essõeSi

^_^ubrica do

, ií
V"

Sa\a àa5
Sess'

RI'

"OVADO PEDIDO DE CdChdClA
I"O LíJlQ..).Xí[D:2M..'.Ç^.Í:í^k: -,
Sale cies Sessões, :íJ6 ! tz/^ ! 9 /

(Rubrica do Presidente)
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225/78:

1 (Projeto,, de Lei ns 34/78)

•  -

Cachoeiro de Itapemirim, 2? dé junho/de 1978.

Senhor Refeito:

1  !
■i L
i j

•- J . ■

(  :

- ^ j'

/

Lè

'  ' ' ' ' ' ' ' / k''-'/^ y*Esa,j para os dèvidos fiós'^'Projeto de Lei nS 34/78, de autoria do. Vereador Nicolau
pes, dispondo sohre "oonoessto,de/título de cidadão CachoT/
eirense.ao Senhor Syvio Mothé", aprovado por unanimidade-dí^
plenário na Sessão Ordinária de ontem.

Aproyeito o ensejo para apresentar-lhe aá mí
nhas , ■ i;
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Exmo. Sr.
Dr. Hélio Carlos Manhães
PD. Prefeito Municipal de
Cachoeiro de Itapemirim
HMA

Atenciosas Saudações

ASIOR DILEIT LOS SANIOS
. ' Presidente

•í.\
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHO EI RO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE LEI NS 34/78, - CONCEDE TITULO DE CIDADSNIA

^SSl-GDTRAS PROVIDÊNCIAS.,////

- O Presidente da Câmara Mu

nicipal de Cachoeiro de Ita-

pemirim, Estado do Espírito/^

Santo, no uso de suas atri -

"buiçoes legais: Faço saUar •

que a Câmara decretou a se -

guinte Lei:

-/

Art. 12 - Fica concedido o título de "Cidadaò Cachoeirense" ao Senhor

SYVIO MOTHS.

Art, 2$ - O título a que se refere o artigo 1® desta Lei, será entre-
'  /

<  gue no curso da Séssao Solene que a Câmara Municipal reali-

•  zará em comemoração aos festejos máximos da cidade,

Art, 3- - Ssta lei entrerá em vigor, a partir da data da sua puhlica-

ção, revogadas as disposições em contrário,

Sachoeiro de Itapemirim, 26 de junho de 1978,

£k£(/í4 /gCg-3

ASTCR dh.en dos santos ,.

Presidente
'.t-
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